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ATO Nº 001-2025-SME 

 

A Secretária Municipal de Educação de Bertolínia,  Sra. RITA DE CÁSSIA 

SOUSA MARTINS TOMAZ – CPF: 478.955.863-00, uso de suas atribuições que lhe 

confere a Portaria Nº 017/2025 de 02/01/2025  e conforme definido na Lei  

Orgânica Municipal;  

Considerando a necessidade de continuidade dos serviços essenciais  

prestados à municipal idade e ao principio da continuidade administrativa;  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. – Prorrogar, a partir desta data, o prazo de validade de todos os Contratos por 

Tempo Determinado firmados com a Secretaria Municipal de Educação até 31 de Dezembro 

de 2025. 

 

Art. 2º. – Revogadas as disposições em contrário, este ato entra em vigor nesta data. 

 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BERTOLINIA, em 01 de Setembro 

de 2025. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 
  RITA DE CÁSSIA SOUSA MARTINS TOMAZ 

SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
 

 

 

 

 


